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Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº_________/2019.

“Dispõe sobre a criação da campanha permanente de orientação para o tratamento da Síndrome de Diógenes, conhecida como acumulação compulsiva e dá outras providências.”

 Art. 1º.  Fica instituída a campanha permanente de orientação para o tratamento da Síndrome de Diógenes, conhecida como acumulação compulsiva de objetos e detritos.
Parágrafo único. A campanha deverá ser realizada através de cartazes e panfletos contendo informações sobre alertas e sintomas para que, na presença desses, busque-se orientação especializada.

Art. 2º. O estabelecimento do conteúdo, assim como da forma da campanha ficarão a critério e a cargo dos órgãos municipais atinentes à matéria.
Art. 3º. Decreto Executivo estabelecerá o regulamento do disposto nesta lei. 
Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                  ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                      VEREADOR – PSD
JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de Lei ora apresentado tem o intuito de orientar para o tratamento de “Síndrome de Diógenes”, acumuladores compulsivos que consiste na aquisição ou coleta de bens ou objetos descartados como lixo, e ao mesmo tempo a pessoa fica incapacitada de usar ou descartar tais objetos, mesmo quando os itens são perigosos, insalubres ou inúteis.  
A pessoa que sofre de Síndrome de Diógenes, seu espaço pessoal fica em um estado anormal de insalubridade, a tal ponto que pode perturbar a vizinhança, pois a acumulação excessiva de objetos de todos os tipos e a ausência de limpeza, causam mau-cheiro e atraem insetos e roedores. 
Segundo os pesquisadores, 75% dos casos de Síndrome de Diógenes concernem em pessoas que vivem sozinhas. Apenas 10% dos indivíduos vivem com companheiros. Também foi observado que a Síndrome de Diógenes geralmente é o resultado de uma ruptura social ou existencial. 
O diagnóstico de Síndrome de Diógenes pode ser difícil de se fazer, porque, às vezes, a pessoa tem uma higiene pessoal aceitável, enquanto sua casa está em estado de insalubridade. Em alguns casos, será necessário ajuda psiquiátrica.
Pelo exposto, estes Vereadores esperam a boa acolhida do presente Anteprojeto de Lei.    
Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.

GISLENE INOCÊNCIA                                                  ALBERTINHO JOSÉ

 VEREADORA – PSD                                                     VEREADOR – PSD
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